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COMUNICADO 

 

STF decide que concessão de férias de 60 dias na PGFN é 

inconstitucional 

 

É inconstitucional a concessão de férias de 60 dias aos procuradores da Fazenda 

Nacional. A decisão foi tomada na sessão virtual do Plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF) realizada entre 10 e 17/4, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 594481, 

com repercussão geral reconhecida. 

 

Férias de 60 dias 

 

O colegiado acompanhou o voto do ministro Luís Roberto Barroso (relator) e deu 

provimento ao recurso da União contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que 

havia assegurado as férias de 60 dias por ano aos procuradores da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). Segundo Barroso, a concessão de férias por esse período 

desfalcaria o contingente de pessoal da PGFN ou poderia levar o erário a um prejuízo 

milionário caso os beneficiários optassem pela conversão das férias em dinheiro. 

 

Para fins de repercussão geral, foi fixada a seguinte tese: "Os Procuradores da Fazenda 

Nacional não possuem direito a férias de 60 dias, nos termos da legislação 

infraconstitucional e constitucional vigentes". O ministro Marco Aurélio ficou vencido. 

 

Tribunais de Contas x municípios 

 

Por unanimidade, foi julgado procedente o Recurso Extraordinário (RE) 576920, em que se discute a natureza do 

controle externo exercido pelos Tribunais de Contas Estaduais em relação a atos administrativos dos municípios.  

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo973.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441746%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C5458fac477f34e96153808d7e5edc2bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637230681689374051&sdata=XvP3N6lxVBKq4MXjQmNcohTfDy9%2BNL8vY3B78z6pXKA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441746%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C5458fac477f34e96153808d7e5edc2bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637230681689374051&sdata=XvP3N6lxVBKq4MXjQmNcohTfDy9%2BNL8vY3B78z6pXKA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D299296%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C5458fac477f34e96153808d7e5edc2bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637230681689384045&sdata=4gdmSwc82IJUSHKb3A39dfb1FaOI%2FPjN%2FR58A1r7iAY%3D&reserved=0


O recurso (Tema 47 da repercussão geral) foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul (TJ-RS), para o qual a decisão do Tribunal de Contas Estadual que examinou atos administrativos do 

Município de Amaral Ferrador não tem caráter mandamental, apenas opinativo. 

 

Foi aprovada a seguinte tese, sugerida pelo ministro Edson Fachin (relator), para fins de repercussão geral: "A 

competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao negar registro de admissão de pessoal, não se subordina 

à revisão pelo Poder Legislativo respectivo". 

 

Prescrição de reparação ao erário 

 

O Plenário desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 636886 (Tema 899), interposto pela União, em que se discute a 

prescrição nas ações de ressarcimento ao erário com base em decisão de tribunal de contas. O tema tem repercussão 

geral reconhecida e resultou na suspensão nacional determinada pelo relator do processo, ministro Alexandre de 

Moraes. 

 

No caso concreto, uma ex-presidente da Associação Cultural Zumbi, em Alagoas, deixou de prestar contas de 

recursos recebidos do Ministério da Cultura para fins de aplicação no projeto Educar Quilombo. O TCU, no julgamento 

de tomadas de conta especial, condenou-a a restituir aos cofres públicos os valores recebidos, mas a obrigação não 

foi cumprida, o que levou a União a ajuizar ação de execução.  

 

A decisão do STF mantém a extinção do processo determinada pela primeira instância pelo reconhecimento da 

prescrição, com a fixação da seguinte tese: "É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão 

de Tribunal de Contas". 

 

Ressarcimento por dano ambiental 

 

O Plenário, por maioria, decidiu que é imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental.  

 

Esta foi a tese fixada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 654833, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 999), que trata de dano causado por madeireiros na exploração de terras indígenas no Acre nos 

anos 1980, e no qual se buscava afastar a tese da imprescritibilidade.  

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, extinguiu o processo, com julgamento de mérito, com base no artigo 487, 

inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil em relação ao espólio de Orleir Messias Cameli e à Marmud Cameli 

Ltda, ficando prejudicado o recurso extraordinário. 

 

Militares 

 

O Plenário deu provimento ao RE 596701, com repercussão geral reconhecida (Tema 160), interposto pelo Estado 

de Minas Gerais contra decisão que julgou inconstitucional a cobrança de contribuição previdenciária sobre pensões 

e proventos de militares inativos entre as Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003. Também julgou legítima 

a cobrança a partir da promulgação da EC 41/2003, desde que instituída por lei específica posterior.  
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A decisão foi por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Edson Fachin.  

 

Fonte: STF     

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (sexta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 4, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a rompimento de 

obstáculo, ausência de perícia técnica com afastamento da qualificadora ocasionando o redimensionamento da 

resposta penal e estelionato judicial, tentativa, ausência de previsão legal, atipicidade da conduta, dolo específico, 

conjunto probatório insuficiente. 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Varas de Família da Capital poderão fazer sessões de mediação por videoconferência 

 

Ex-prefeito de Seropédica é condenado por improbidade administrativa pela segunda vez 

 

Presidente do TJRJ anuncia que prazos processuais físicos estão suspensos até 15/5, mas 

eletrônicos tramitam a partir de 4 de maio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida decisão que obriga município a alocar crianças em creches próximas à residência 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou pedido da Prefeitura de Umuarama (PR) para suspender decisões do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) que determinavam ao ente público a concessão de vagas em creche 

próximas às residências das crianças o custeio de mensalidades de entidades privadas que prestem igual serviço. O 

município alegava, na 1suspensão de Liminar (SL) 1314, que as execuções judiciais causariam grave lesão à saúde, 

à segurança e à economia públicas, além terem indesejado efeito multiplicador. Segundo a prefeitura, diversas 

creches estão operando acima da capacidade, em prejuízo do serviço prestado. 

 

De acordo com a argumentação, incluir crianças em sala de aula por determinação judicial, sem qualquer 

planejamento prévio e sem observar os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, traz risco a 

todos os alunos e compromete a segurança e a saúde das crianças. Ainda segundo a prefeitura, o cumprimento das 

ordens judiciais ocasionaria sérios problemas econômicos, notadamente quanto ao seu orçamento. 
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Priorização da educação 

 

Ao negar o pedido, o ministro Dias Toffoli lembrou que os gestores de recursos públicos devem se conscientizar da 

importância da priorização das políticas voltadas à educação infantil, mesmo em momentos de dificuldades 

orçamentárias. “O fato de um ente da federação receber uma ordem de alocar crianças em creches próximas às suas 

residências jamais pode ser considerado como algo que coloque em risco a saúde das crianças, notadamente dada 

a possibilidade de que, do contrário, essas crianças restem desatendidas, em locais inadequados e desprovidos de 

mínimas condições de recebê-las”, destacou. 

 

Para Toffoli, tampouco se pode falar em risco à economia pública quando se impõe à Prefeitura de Umuarama que 

destine verbas para cumprir uma ordem desse tipo. “Uma adequada atenção à criança, nessa fase de sua vida, 

certamente fará com que ulteriores gastos com saúde ou mesmo segurança pública, sejam poupados, no futuro”, 

concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina citação de Bolsonaro em ação que pede que Câmara analise denúncia por 

crime de responsabilidade 

 

O ministro Celso de Mello determinou que o presidente da República, Jair Bolsonaro, seja citado no Mandado de 

Segurança (MS) 37083, impetrado por dois advogados para que o presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo 

Maia, analise, em 15 dias, a denúncia por crime de responsabilidade protocolada por eles. O ministro observou que, 

segundo a Súmula 631 do Supremo, a citação de Bolsonaro, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, deve 

ser providenciada pelos advogados, sob pena de extinção do processo sem análise do pedido (mérito). 

 

O relator explica que a citação é uma providência essencial ao regular prosseguimento da ação, pois a eventual 

concessão do mandado de segurança afetará a esfera jurídica do presidente da República. 

 

O ministro também solicitou informações prévias ao presidente da Câmara dos Deputados, apontado como autoridade 

coatora na ação por ainda não ter se pronunciado sobre o pedido de impeachment. Segundo o despacho, Maia deverá 

se manifestar, inclusive, sobre o conhecimento do mandado de segurança. 

 

Prerrogativas 

 

No MS, os advogados pedem a concessão de tutela de urgência para que sejam transferidas para o vice-presidente 

da República, Hamilton Mourão, prerrogativas do chefe do governo como a nomeação de ministros, a apresentação 

de projetos de lei, as relações com chefes de estados estrangeiros e a decretação de estado de defesa ou de sítio. 

 

Por receio de reiteração do que classificam como crime de responsabilidade, pedem que o presidente da República 

se abstenha de fomentar, promover e participar de aglomeração pública até que comprove os exames negativos para 

Covid-19. Também querem que ele se abstenha de publicar em meio eletrônico, especialmente em redes sociais, 
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qualquer conteúdo contrário às determinações da OMS sobre o Covid-19. Além disso, pleiteiam a apresentação de 

seu prontuário médico, como cópia de exames realizados, de 1º de janeiro até a data da impetração do MS, contendo 

histórico e exames médicos de natureza física e psiquiátrica. 

 

Como outra forma de prevenir suposto crime de responsabilidade, os advogados pedem que Bolsonaro comunique 

previamente nos autos suas pretensões de saídas em público, com delineamento da agenda oficial, do local, do 

horário e das medidas prévias adotadas para evitar aglomeração social. Também solicitam que seja determinado ao 

chefe do Executivo a expedição de protocolo normativo, no prazo de cinco dias, ordenando que seus agentes de 

segurança, civis ou militares, retirem de qualquer evento público de que participe pessoas portando bandeiras, faixas, 

camisas e outros meios visíveis de comunicação pedindo a ‘intervenção militar’, ‘golpe militar’, ‘fechamento do 

Congresso, da Câmara e/ou do Senado’, e ‘fechamento do Supremo’. 

 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF suspende eficácia de decisões que afastavam efeitos da reforma 

previdenciária do RS 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu liminar solicitada pelo Estado do Rio Grande do Sul para suspender 

decisões da Justiça estadual que resultariam em gasto anual superior a R$ 700 milhões com o sistema de previdência 

dos servidores públicos estaduais. A decisão foi tomada no pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1310. 

 

Determinações questionadas 

 

O estado questionava decisões individuais no âmbito do Tribunal de Justiça (TJ-RS) em duas ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADIs) ajuizadas contra normas (Lei Complementar estadual 13.758/2011, alterada pela Lei 

Complementar estadual 15.429/2019) que dispõem sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Estado e institui 

o Fundo Previdenciário (Fundoprev). Entre as determinações, o TJ assentou a implementação de providências ao 

acréscimo de receitas e redução de despesas estabelecidas na reforma previdenciária nacional em 2019, a 

segregação do custo de transição da previdência própria dos servidores de regime de repartição simples para misto 

e a manutenção do tratamento isonômico entre aposentados e pensionistas do regime próprio e do Regime Geral que 

continuam imunes à contribuição previdenciária. 

 

Déficit 

 

No pedido, o estado sustenta que as normas foram editadas de acordo com a reforma previdenciária nacional 

(Emenda Constitucional 103/2019) e em razão do elevado aporte financeiro anual para cobrir o déficit do regime 

previdenciário próprio de seus servidores, apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, no exercício de 2018, em 

R$ 11,5 bilhões. Afirma que, desde 2008, esses valores atingiram uma soma total de aproximadamente R$ 100 

bilhões. Segundo o RS, os dispositivos estão de acordo com o artigo 149 da Constituição Federal, que estabelece 

que, quando houver déficit atuarial, a contribuição dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos 

proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário mínimo. O estado alega, ainda, que o número de 

inativos e pensionistas supera em mais de 60% o de contribuintes ativos do regime, o que agrava o déficit. Por isso, 
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apontava risco não apenas à solvência do regime previdenciário próprio dos servidores estaduais, mas à continuidade 

de serviços públicos essenciais à população. 

 

Potencial grave lesão 

 

Em sede liminar, o presidente do Supremo observou que o parágrafo 1º-A do artigo 149 da Constituição é objeto de 

questionamento nas ADIs 6255 e 6258, que aguardam análise definitiva do Plenário da Corte. Até o julgamento dessas 

ações, prevalece a presunção de constitucionalidade da Reforma da Previdência efetivada pela EC 103/2019. 

 

Para Toffoli, não há risco ao direito adquirido, fundamento das decisões do TJ-RS. Na sua avaliação, está configurado 

a potencial grave lesão não apenas à ordem constitucional vigente, mas também à econômica. Segundo ele, os 

documentos apresentados pelo estado apontam déficit no sistema previdenciário de seus servidores, e a decisão 

questionada impõe despesa anual superior a R$ 700 milhões “ao já combalido orçamento estadual”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ação de ressarcimento ao erário baseada em decisão de Tribunal de Contas é prescritível 

 

Por unanimidade, o Plenário concluiu que é prescritível a ação de ressarcimento ao erário baseada em decisão de 

Tribunal de Contas. O entendimento se deu, em sessão virtual, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 636886, 

com repercussão geral reconhecida (tema 899). 

 

No caso concreto, Vanda Maria Menezes Barbosa, ex-presidente da Associação Cultural Zumbi, em Alagoas, deixou 

de prestar contas de recursos recebidos do Ministério da Cultura para aplicação no projeto Educar Quilombo. Por 

isso, o Tribunal de Contas da União (TCU) ordenou a restituição aos cofres públicos dos valores recebidos. 

 

Com a não quitação do débito, a União propôs a execução de título executivo extrajudicial. O juízo de 1º grau 

reconheceu a ocorrência de prescrição e extinguiu o processo. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) 

manteve a decisão. 

 

Prescritibilidade 

 

Segundo o relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, o STF concluiu, no julgamento do RE 852475, com 

repercussão geral (tema 897), que somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário com base na 

prática de ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992). 

 

Ele apontou que, em relação aos demais atos ilícitos, inclusive àqueles não dolosos atentatórios à probidade da 

administração e aos anteriores à edição da norma, aplica-se o decidido pelo Supremo no RE 669069 (é prescritível a 

ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil - tema de repercussão geral nº 666). 

 

No caso sob análise, o relator disse que não ocorreu a imprescritibilidade, pois as decisões dos tribunais de contas 

que resultem imputação de débito ou multa têm eficácia de título executivo. Assim, é prescritível a pretensão de 
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ressarcimento ao erário baseada nessas decisões, uma vez que a Corte de Contas, em momento algum, analisa a 

existência ou não de ato doloso de improbidade administrativa. Além disso, não há decisão judicial caracterizando a 

existência de ato ilícito doloso, inexistindo contraditório e ampla defesa plenos, pois não é possível ao acusado 

defender-se no sentido da ausência de elemento subjetivo (dolo ou culpa). 

 

Prazo 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, no caso, deve ser aplicado o disposto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional (CTN), que fixa em cinco anos o prazo para a cobrança do crédito fiscal e para a declaração da 

prescrição intercorrente. 

 

No RE, a União alegava que a decisão do TCU configurava ofensa ao artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal, 

porque não se aplica a decretação de prescrição de ofício às execuções de título extrajudicial propostas com base 

em acórdão do Tribunal de Contas que mostram, em última análise, a existência do dever de ressarcimento ao erário. 

 

Decisão 

 

O Plenário desproveu o recurso, mantendo a extinção do processo pelo reconhecimento da prescrição. Foi fixada a 

seguinte tese de repercussão geral: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de 

Tribunal de Contas”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fazenda Pública tem competência concorrente para executar multas em condenações penais já 

iniciadas 

 

O Plenário modulou os efeitos da decisão que garantiu ao Ministério Público a legitimidade para executar multas em 

condenações penais, de forma a estabelecer a competência concorrente da Procuradoria da Fazenda Pública nas 

execuções findas ou iniciadas até a data do trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3150. 

 

A modulação foi definida na sessão virtual do Plenário concluída em dia 17/4. A maioria dos ministros acompanhou o 

relator, ministro Luís Roberto Barroso, e acolheu embargos de declaração opostos pelo advogado-geral da União 

(AGU), André Mendonça. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que se opõe à modulação de decisões. 

 

Mendonça pedia nos embargos que a Corte modulasse no tempo a decisão tomada em 13/12/2018, quando julgou o 

mérito da ADI 3150. Naquele julgamento, o Plenário entendeu que, por ter natureza de sanção penal, a competência 

da Fazenda Pública para executar essas multas se limita aos casos de inércia do MP. 

 

Segurança jurídica 

 

No exame do pedido, Barroso pontuou a questão da segurança jurídica e do interesse social para que se resguarde 

a validade das ações de execução de penas de multa criminal, findas ou em curso, promovidas por iniciativa da 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D442028%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb3745bb84c7a4dd439dc08d7e86ac908%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637233417665945673&sdata=p1aG0WcbP0uleT%2FvESlCqlR%2BK89Y7P7d4jqBoLNTNGI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441949%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb56b51145d6b40075cb308d7e7c32828%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637232697707062166&sdata=1%2B11ZHnexKmR7wFB%2BxgjVruH6D9G8%2BZKqKC%2BGjL2iYM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441949%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb56b51145d6b40075cb308d7e7c32828%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637232697707062166&sdata=1%2B11ZHnexKmR7wFB%2BxgjVruH6D9G8%2BZKqKC%2BGjL2iYM%3D&reserved=0


Fazenda Pública perante as Varas da Fazenda Pública. Ele lembrou que essas ações foram iniciadas com fundamento 

na lei e em entendimento consolidado na Súmula 521 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Observou, ainda, que os 

fundamentos que levaram à procedência da ADI 3150 têm por objetivo a maior eficácia das funções da pena – “e não 

o seu enfraquecimento, pela invalidação de sanções anteriormente aplicadas". 

 

O relator assinalou que, no julgamento da ação, reconheceu a legitimidade prioritária do titular da ação penal (o 

Ministério Público) para a execução da multa na etapa de individualização da pena e também reconheceu a 

legitimação subsidiária da Fazenda Pública, em caso de inércia do MP. No seu entendimento, não há porque 

questionar a validade do pagamento de multas que tenham sido cobradas diretamente pela Fazenda Pública, pois tal 

cobrança estava, até então, amparada em lei e na jurisprudência do STJ, que garantia à Procuradoria da Fazenda 

Pública exclusividade sobre a execução. 

 

Legitimidade 

 

Antes do exame do mérito, o relator reconheceu a legitimidade do advogado-geral da União para recorrer. Embora, 

de acordo com a jurisprudência do STF, a União não tenha legitimidade para recorrer em ação direta de 

inconstitucionalidade, Barroso entende que isso não se aplica ao AGU, que, no processo de controle objetivo de 

constitucionalidade, não exerce atividade de representação judicial da União. 

 

Embargos 

 

O relator também explicou que a jurisprudência do STF tem admitido a utilização dos embargos de declaração com a 

finalidade de modulação temporal dos efeitos da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Indeferida ação de confederação de servidores contra contratação de servidores militares 

inativos 

 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6358, 

ajuizada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) contra dispositivo da Lei 13.954/2019 que 

autoriza a contratação de servidores militares inativos para o desempenho de atividade de natureza civil em órgãos 

públicos em caráter voluntário e temporário. O ministro destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, apenas 

as federações de sindicatos que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, 

similares ou conexas são legitimados para ajuizar ADIs e outras ações de controle abstrato de constitucionalidade. 

 

Com base na documentação juntada à ação, o ministro verificou que a CSPB representa servidores públicos civis dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário nos âmbitos federal, estadual e municipal, independentemente da 

atividade profissional desempenhada. Segundo ele, a ausência de homogeneidade de classe ou atividade profissional 

entre os representados impede o reconhecimento de sua legitimidade para propor ação direta no STF, conforme 

estabelece a Constituição Federal (artigo 103, inciso IX). 
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O ministro salientou que, em diversas ocasiões, o STF se manifestou sobre a ilegitimidade da CSPB, entre outros 

motivos, por não representar a totalidade de uma categoria. Segundo o relator, ainda que fosse superada a 

heterogeneidade de representação da confederação, não há pertinência temática entre os objetivos da CSPB, que 

representa os interesses genéricos de servidores públicos civis, e a lei questionada, que trata da contratação 

temporária de servidores públicos militares inativos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida suspensão de normas municipais que restringiam funcionamento de postos de 

combustíveis 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, rejeitou pedido da Prefeitura de Jundiaí na Suspensão de Segurança (SS) 5369, 

ajuizada contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que suspendeu o decreto municipal 

que determinava horário especial de funcionamento dos postos de combustíveis durante a pandemia da Covid-19. 

Com resultado semelhante, o ministro Edson Fachin negou seguimento à Reclamação (RCL) 30005, relativa a norma 

de mesmo teor de São Caetano do Sul (SP). 

 

Jundiaí 

 

O Decreto municipal 28.923/2020 limitava o funcionamento dos postos ao horário das 7h às 19h, de segunda a 

sábado, e proibia a abertura aos domingos e feriados, exceto para o abastecimento de caminhões e utilitários, viaturas 

policiais e militares, ambulâncias e veículos de socorro. No pedido de suspensão da decisão do TJ-SP, a prefeitura 

argumentava que a aplicação da norma tinha o objetivo de propiciar melhor enfrentamento do vírus, ao diminuir ao 

máximo a circulação de pessoas pela cidade e evitar a aglomeração. 

 

Para o presidente, no entanto, o Decreto federal 10.282/2020, que regulamentou a Lei 13.979/20, incluiu a produção 

de petróleo e a produção, a distribuição e a comercialização de combustíveis, gás liquefeito e demais derivados de 

petróleo com atividade essencial. No mesmo sentido, o governo do Estado de São Paulo, no âmbito de sua 

competência regulamentar local, editou decreto que também excluiu os postos de combustíveis da restrição então 

imposta ao funcionamento de diversos estabelecimentos comerciais. 

 

Toffoli reiterou que, na análise de pedidos referentes aos efeitos da pandemia, especialmente na tentativa de 

equacionar os inevitáveis conflitos federativos disso decorrentes, a gravidade da situação exige a tomada de medidas 

coordenadas e voltadas ao bem comum, “sempre respeitada a competência constitucional de cada ente da Federação 

para atuar dentro de sua área territorial e com vistas a resguardar sua necessária autonomia para assim proceder”. 

Ele lembrou que, no dia 17/4, no julgamento do referendo da medida cautelar na ADI 6.341, esse entendimento foi 

explicitado pelo Plenário do STF. Na sua avaliação, o governo de São Paulo seguiu essa diretriz em seu decreto, mas 

a norma de Jundiaí não respeitou o comando do Governo do estado onde se situa. (Leia a íntegra da decisão) 

 

São Caetano do Sul 
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Na RCL 40035, o Município de São Caetano do Sul argumentava que, ao afastarem a limitação do horário de 

funcionamento de posto de combustíveis, decisões proferidas pelos Juízos das Varas Cíveis da comarca local teriam 

violado o entendimento fixado na Súmula Vinculante 38 do Supremo, que outorga aos municípios a competência para 

determinar o horário de funcionamento de seus estabelecimentos comerciais. 

 

O ministro Edson Fachin, contudo, apontou a ausência de identidade entre as decisões judiciais e o entendimento do 

STF. Ele observou que não houve, em qualquer das decisões questionadas, a afirmação da incompetência do 

município para legislar sobre a matéria, e ressaltou que a reclamação não pode ser utilizada como substitutivo 

recursal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina entrega ao Maranhão de respiradores requeridos pela União 

 

O ministro Celso de Mello determinou que a Intermed Equipamento Médico Hospitalar entregue ao governo do 

Maranhão, no prazo de 48 horas, 68 ventiladores pulmonares adquiridos pelo estado e requisitados pela União. A 

decisão se deu na concessão de pedido de tutela de urgência na Ação Cível Originária (ACO) 3385. 

 

Requisição 

 

Na ACO, o Estado do Maranhão relata que, diante da existência de mais de mil casos suspeitos da Covid-19 e duas 

mortes, adquiriu os ventiladores a fim de equipar adequadamente o Hospital de Cuidados Intensivos, com 132 leitos 

de UTI exclusivos para casos de coronavírus. No entanto, foi informado que a União havia requisitado, em caráter 

compulsório, todos os ventiladores da Intermed adquiridos pelo estado e toda a produção da empresa nos próximos 

180 dias. 

 

Ao pedir a suspensão da medida, o Maranhão argumenta que a autonomia dos entes federativos impede que um 

deles (no caso, a União) assuma, mediante simples requisição administrativa, o patrimônio, o quadro de pessoal e os 

serviços de outro ente público. 

 

Autonomia institucional 

 

O decano verificou, no caso, os requisitos para a concessão da medida cautelar. A seu ver, a plausibilidade jurídica 

do pedido está presente na possível transgressão à autonomia institucional do Maranhão, “pedra fundamental na 

estruturação do pacto federativo”. Segundo o ministro Celso de Mello, a requisição de bens e/ou serviços, nos termos 

previstos pela Constituição da República (artigo 5º, inciso XXV), somente pode incidir sobre a propriedade particular. 

Bens estaduais e municipais só podem ser utilizados pela União nos casos de decretação do estado de defesa e do 

estado de sítio, o que não ocorre no momento. 

 

Para o ministro, a suspensão da requisição é necessária para evitar, até o julgamento do mérito da ação, maiores 

danos aos destinatários dos aparelhos, “cuja utilização pode significar a diferença entre a vida e a morte”. Celso de 

Mello lembrou que, em pacientes graves, com comprometimento da respiração natural, o uso do ventilador pulmonar 
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“opera como um esteio vital para o enfermo, mantendo-lhe a circulação do oxigênio pelo corpo”. Assim, considerou 

presente situação concretamente configuradora do perigo de dano. 

 

De acordo com o decano, a Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da pandemia da 

Covid-19, não legitima o uso pela União de seu poder requisitório de bens pertencentes aos entes federativos, pois 

essa medida já foi negada pelo STF, em caso semelhante, no julgamento do Mandado de Segurança (MS) 25295. 

Além de determinar a entrega do equipamento ao estado, o ministro estipula multa diária de R$ 100 mil caso a decisão 

não seja cumprida. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro autoriza abertura de inquérito para investigar atos em favor do AI-5 e do fechamento de 

instituições republicanas 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a instauração de inquérito, conforme requerido pela Procuradoria-Geral 

da República (PGR), e a realização das diligências solicitadas; mantendo a investigação em sigilo, como requerido 

pela PGR. 

 

Em sua decisão, o ministro salientou que o fato, tal como narrado pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, 

revela-se gravíssimo, pois atentatório ao Estado Democrático de Direito brasileiro e suas instituições republicanas. 

 

Apontou que a Constituição Federal não permite o financiamento e a propagação de ideias contrárias à ordem 

constitucional e ao Estado Democrático (CF, artigos 5º, XLIV; 34, III e IV), nem tampouco a realização de 

manifestações visando ao rompimento do Estado de Direito, com a extinção das cláusulas pétreas constitucionais – 

voto direto, secreto, universal e periódico; separação de poderes e direitos e garantias fundamentais (CF, artigo 60, 

parágrafo 4º) –, com a consequente instalação do arbítrio. 

 

Salientou que a liberdade de expressão e o pluralismo de ideias são valores estruturantes do sistema democrático. A 

livre discussão, a ampla participação política e o princípio democrático estão interligados com a liberdade de 

expressão e por objeto não somente a proteção de pensamentos e ideias, mas também opiniões, crenças, realização 

de juízo de valor e críticas a agentes públicos, no sentido de garantir a real participação dos cidadãos na vida coletiva. 

Dessa maneira, são inconstitucionais, e não se confundem com a liberdade de expressão, as condutas e 

manifestações que tenham a nítida finalidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento crítico, 

indispensável ao regime democrático. Também ofendem os princípios constitucionais aquelas que pretendam destruí-

lo, juntamente com instituições republicanas, pregando a violência, o arbítrio, o desrespeito aos direitos fundamentais. 

Em suma, pleiteando a tirania. 

 

A decisão concluiu ser imprescindível a verificação da existência de organizações e esquemas de financiamento de 

manifestações contra a Democracia e a divulgação em massa de mensagens atentatórias ao regime republicano, 

bem como as suas formas de gerenciamento, liderança, organização e propagação que visam lesar ou expor a perigo 

de lesão os Direitos Fundamentais, a independência dos Poderes instituídos e ao Estado Democrático de Direito, 

trazendo como consequência o nefasto manto do arbítrio e da ditadura. 
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Veja a notícia no site 

 

Perícia de acidente do trabalho 

 

Por maioria, o Plenário julgou improcedente a ADI 3931, em que a Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

contestava o artigo 21-A da Lei 8.213/1991, que trata da caracterização do acidente de trabalho pela perícia do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).. 

 

Transposição de cargos em SP 

 

Ao julgar procedente a ADI 5817, o Plenário declarou inconstitucional a Lei Complementar 1.260/2015 do Estado de 

São Paulo, que promoveu a transposição e o provimento derivado de cargos sem observar o requisito constitucional 

de aprovação prévia em concurso público.  

 

A lei transformou os cargos e as funções de agente administrativo judiciário em cargos de escrevente técnico 

judiciário. A decisão foi por maioria, nos termos do voto da relatora, ministra Rosa Weber.   

 

Petróleo (RJ) 

 

Em decisão unânime, foram julgadas procedentes as ADIs 5480 e 5512 para declarar inconstitucional a Lei estadual 

7.182/2015 do Rio de Janeiro, que institui taxa sobre atividades de produção e exploração de petróleo e gás em 

território fluminense, inclusive em alto mar.  

 

Ministro confirma decisão que permite o funcionamento de lojas de conveniência em Niterói 

(RJ) 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, confirmou decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que permitia 

o funcionamento de lojas de conveniência em postos de combustíveis em Niterói, desde que respeitadas as 

orientações vigentes de prevenção ao contágio pela Covid-19. 

 

O município determinou, em 21/3, o fechamento de diversos estabelecimentos, entre eles as lojas de conveniência, 

como medida de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus. No entanto, há decreto estadual que autoriza o 

atendimento presencial de duas pessoas por vez e proíbe o consumo de alimentos e bebidas no local. 

 

No exame da Suspensão de Segurança (SS) 5364, Dias Toffoli apontou ainda que, de acordo com a regulamentação 

federal sobre as atividades essenciais, a comercialização e a entrega de produtos de saúde, higiene, alimentos e 

bebidas deve ser feita presencialmente ou por meio do comércio eletrônico. "A jurisprudência desta Corte consolidou 

o entendimento de que, em matéria de competência concorrente, há que se respeitar o que se convencionou 

denominar de predominância de interesse, para a análise de eventual conflito porventura instaurado", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 
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Contrato por prazo determinado 

 

Também por maioria de votos, o Plenário julgou improcedentes cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

que questionavam a Lei 9.601/1998, que flexibiliza as relações de trabalho ao disciplinar o contrato por prazo 

determinado.  

 

Em abril do ano passado, o Plenário havia indeferido medida cautelar na ADI 1764, ajuizada pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT), Partido Democrático dos Trabalhadores (PDT) e Partido Comunista do Brasil (PCdoB). A esta 

ação foram apensadas para julgamento conjunto as ADIs 1765, 1766, 1768, 1794. 

 

Isenção de IR para doenças graves 

 

Por maioria de votos, o Plenário julgou improcedente a ADI 6025, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

questionava a isenção de IR apenas para aposentados acometidos por doenças graves (artigo 6º, inciso XIV, da Lei 

Federal 7.713/1988, com a redação da Lei 11.052/2004).  

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, que afirmou a impossibilidade de o Poder Judiciário atuar 

como legislador e a inexistência de razões para a declaração de inconstitucionalidade da norma. Ficou vencido o 

ministro Edson Fachin. 

 

Fonte: STF     

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro aplica entendimento de que honorários podem ser fixados por equidade em causas de 

alto valor 

 

Ao negar o recurso especial de uma empresa que questionava os honorários advocatícios fixados em demanda com 

a Fazenda do Estado de São Paulo, o ministro Benedito Gonçalves aplicou o entendimento segundo o qual a verba 

de sucumbência pode ser arbitrada por equidade nas causas em que os valores são exorbitantes. 

 

O recurso teve origem em ação anulatória ajuizada pela empresa, na qual requereu o cancelamento de crédito 

tributário lavrado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. O pedido foi julgado procedente, mas o Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) deu parcial provimento à apelação da Fazenda para determinar a redução dos 

honorários definidos em primeira instância e fixá-los por equidade. 

 

Para o TJSP, como o valor da causa atingiu mais de R$ 21 milhões, a fixação da verba honorária em 10% importaria 

em enriquecimento sem causa dos advogados da empresa. Por isso, o tribunal aplicou de forma conjugada o disposto 

nos parágrafos 2º, 3º e 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015, arbitrando os honorários, por apreciação 

equitativa, em R$ 100 mil. 
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Precedente 

 

No recurso, a empresa alegou que o critério de fixação dos honorários utilizado pelo TJSP não encontra fundamento 

no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, o qual prevê hipóteses específicas para a apreciação equitativa da verba 

advocatícia – casos de proveito econômico inestimável ou irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo 

–, sendo que nenhuma delas se aplica ao caso em análise. 

 

O ministro Benedito Gonçalves, ao negar provimento ao recurso, lembrou que a Primeira Turma do STJ já decidiu no 

sentido de que o novo regramento sobre fixação de honorários a partir da apreciação equitativa, tal como estipulado 

no parágrafo 8º do artigo 85 do CPC, "não é absoluto e exaustivo, sendo passível de aplicação em causas em que o 

proveito econômico não é inestimável ou irrisório, ou, ainda, em que o valor da causa não é muito baixo". Do contrário, 

segundo o ministro, "estar-se-ia diante de um excessivo apego à literalidade da lei". 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, é possível corrigir proclamação do julgamento para adequá-la ao acórdão, 

mesmo após trânsito em julgado 

 

Para a Terceira Turma, não configura ofensa à coisa julgada a correção de erro material no resultado do julgamento 

após o trânsito em julgado da decisão. 

 

Com esse entendimento, a turma negou provimento ao recurso especial de uma mulher que alegou ofensa à coisa 

julgada por causa da correção de erro material, após o trânsito em julgado, em decisão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) sobre pedido de indenização de danos materiais e morais decorrente de acidente de trânsito. 

 

Em primeiro grau, o réu foi condenado a indenizar os danos materiais e a cirurgia plástica corretiva, além de pagar 

indenizações por danos morais e estéticos, sendo autorizado o abatimento dos valores recebidos pela vítima do 

Seguro DPVAT. Além disso, analisando a denunciação da lide, a sentença mandou a seguradora ressarcir o réu de 

todos os valores da condenação. 

 

O TJRS entendeu que, ao somar o pagamento de cirurgia plástica corretiva com o ressarcimento de danos estéticos, 

a sentença duplicou a condenação, "pois a realização de cirurgia corretiva, em tese, afastaria o dano estético". Mesmo 

tendo reformado parcialmente a sentença, o acórdão foi publicado com a informação de que as apelações do réu e 

da seguradora haviam sido desprovidas. 

 

Após o trânsito em julgado, atendendo a uma petição do réu, o TJRS corrigiu a proclamação do julgamento, fazendo 

constar que, na verdade, o recurso do réu foi provido em parte e o da seguradora foi desprovido. 

 

Coerência 
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A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que todas as decisões judiciais devem ter coerência interna entre seus 

elementos estruturais, ou seja, é necessária uma vinculação lógica entre relatório, fundamentação e dispositivo – com 

os quais precisa estar alinhado o resultado proclamado do julgamento, no caso de acórdãos. 

 

Ela observou que a correção feita pelo TJRS apenas alterou o resultado proclamado para adequá-lo às razões de 

decidir e ao dispositivo do acórdão. 

 

"Embora relacionado ao conteúdo decisório, mas sem com ele se confundir, configura-se o erro material quando o 

resultado proclamado do julgamento se encontra clara e completamente dissociado de toda a motivação e do 

dispositivo, revelando nítida incoerência interna no acórdão, o que, em última análise, compromete o fim último da 

atividade jurisdicional, que é a entrega da decisão congruente e justa para permitir a pacificação das pessoas e a 

eliminação dos conflitos", afirmou. 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, a ministra frisou que as correções efetivadas pelo TJRS estão dentro dos 

poderes conferidos ao julgador pelo artigo 463, I, do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao artigo 

494, I, do CPC/2015), "na medida em que não alteraram as razões ou os critérios do julgamento, tampouco afetaram 

a substância do julgado, aumentando ou diminuindo seus efeitos". 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ não conhece de pedido para suspender decisão que liberou reservas de Airbnb e Booking 

em Paraty (RJ) durante pandemia 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, não conheceu do pedido do município de Paraty (RJ) para suspender 

decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que permitiu às empresas Booking.com e Airbnb manterem 

os serviços de reserva de hospedagem na cidade durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-19).  

 

Segundo o ministro, além de o assunto discutido nos autos ser eminentemente constitucional – portanto, de 

competência do Supremo Tribunal Federal (STF) –, os pedidos de suspensão de liminar e de sentença são cabíveis 

na hipótese de decisões potencialmente lesivas tomadas em causas ajuizadas contra o poder público. No caso 

analisado, o município é o autor da ação original. 

 

Por meio de ação civil pública, a prefeitura de Paraty pleiteou que as empresas de hospedagem excluíssem de seus 

sistemas de pesquisa a oferta de residências, pousadas e hotéis do município, até que fosse superada a situação de 

risco e emergência reconhecida pelo Decreto Municipal 33/2020, publicado após o início da pandemia. 

 

Restrições 

 

Em liminar, o juiz determinou às empresas que interrompessem as reservas, mas o TJRJ concedeu efeito suspensivo 

ao recurso interposto pela Booking.com e permitiu o regular funcionamento das plataformas digitais. Para o tribunal, 

o Decreto 33/2020 não adotou nenhuma medida de restrição aos serviços das empresas de hospedagem. 
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No pedido de suspensão de liminar dirigido ao STJ, o município de Paraty alegou que todos aqueles que prestam 

serviços de natureza turística na cidade estão sujeitos às restrições do decreto municipal. 

 

O município também apontou a possibilidade de grave lesão à saúde pública com a manutenção da decisão do TJRJ, 

tendo em vista que a continuidade dos serviços de hospedagem elevaria a disseminação da Covid-19, trazendo risco 

de sobrecarga para o sistema de saúde local. 

 

Polícia sanitária 

 

O ministro João Otávio de Noronha explicou que, nos termos do regime de contracautela previsto nas 

Leis 8.038/1990, 8.437/1992 e 12.016/2009, compete à presidência do STJ suspender – para evitar lesão à ordem, à 

saúde, à segurança ou à economia públicas – os efeitos de decisões proferidas, em única ou última instância, pelos 

tribunais locais ou federais que concedem ordem nas causas ajuizadas em desfavor do poder público ou de quem o 

represente. 

 

Contudo, o ministro lembrou que a ação foi movida pelo município de Paraty, e não contra ele. 

 

Além disso, Noronha observou que a discussão dos autos tem relação com a definição de competência de ente 

federativo para atuação administrativa e regulamentação do poder de polícia sanitária durante a pandemia de Covid-

19 – questão com expresso fundamento na Constituição Federal. 

 

Em apoio a esse entendimento, ele mencionou o recente julgamento em que o STF examinou a constitucionalidade 

de decreto presidencial que redistribuiu poderes de polícia sanitária entre os entes federativos (ADI 6.341). 

 

"A despeito de a causa de pedir da ação civil pública também estar fundada em dispositivos infraconstitucionais, é 

inegável o status constitucional da discussão de mérito do feito de origem, cabendo ao STF a análise última e 

centralizada das questões afetas à competência dos entes federativos para a tomada de providências normativas e 

administrativas no gerenciamento da pandemia", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro invoca princípio da fraternidade e determina progressão penal para presa com filho de 

quatro anos 

 

Com base no artigo 112, parágrafo 3º, da Lei de Execução Penal (LEP), e tendo em vista a necessidade de proteção 

física e emocional das crianças – aspecto central do princípio da fraternidade –, o ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca concedeu habeas corpus para assegurar a uma presa com filho de quatro anos de idade o direito de progredir 

para o regime semiaberto. 

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) negou o pedido de progressão de regime porque a presa não teria 

comprovado ser imprescindível aos cuidados da criança. Contudo, o ministro concluiu que são presumíveis as 
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necessidades de cuidados maternos a um filho menor de 12 anos, ainda que ele não esteja sob a guarda direta da 

genitora. 

 

De acordo com o artigo 112, parágrafo 3º, da LEP, no caso de mulher gestante ou que seja mãe ou responsável por 

crianças ou pessoas com deficiência, a progressão de regime deve ser concedida depois de cumprido um oitavo da 

pena no regime anterior (contra um sexto para os presos em geral). Cumulativamente, exige-se que a mulher não 

tenha cometido crime com violência ou grave ameaça, seja primária, apresente bom comportamento carcerário e não 

integre organização criminosa. 

 

A ré foi condenada a dez anos de reclusão, em regime inicial fechado, por tráfico de drogas e associação para o 

tráfico. O magistrado de primeiro grau considerou remidos alguns dias de pena pela conclusão do ensino médio, mas 

indeferiu o pedido de progressão para o regime semiaberto. 

 

Para o magistrado, a criança estava sob os cuidados adequados do pai, mesmo antes do início do cumprimento da 

pena – o que demonstraria que a presença da mãe não é necessária. Além disso, ele considerou que, como a mulher 

também foi condenada por associação para o tráfico, não cumpriria um dos requisitos previstos pelo artigo 112, 

parágrafo 3º, da LEP. 

 

A decisão foi mantida pelo TJSC, que também concluiu que a mãe, antes de ser presa, tinha apenas contatos 

esporádicos com o filho, o que impossibilitava o acolhimento do pedido de progressão de regime. 

 

Princípio da taxatividade 

 

Em relação à exigência de não envolvimento com organização criminosa prevista pelo parágrafo 3º do artigo 112 da 

LEP, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca mencionou que a Lei 12.850/2013 considera organização criminosa a 

associação de quatro ou mais pessoas, estruturalmente caracterizada pela divisão de tarefas. Por outro lado, o artigo 

35 da Lei 11.343/2006 descreve como crime a associação de duas ou mais pessoas para o tráfico de drogas. 

 

Entretanto, o ministro lembrou que esses tipos penais não se confundem, tendo em vista que, no âmbito do direito 

penal, impõe-se a observância do princípio da taxatividade, não podendo haver interpretação extensiva em prejuízo 

do réu. 

 

"Por conseguinte, o impedimento previsto no inciso V, parágrafo 3º, artigo 112, da Lei 13.769/2018 não se aplica ao 

caso concreto, sobretudo porque, conforme se observa do decreto sentencial, os crimes (tráfico de drogas e 

associação para o tráfico) foram praticados, em concurso, por apenas duas pessoas", afirmou o ministro. 

 

Fraternidade 

 

Além de reconhecer que a presa cumpre todos os requisitos previstos pelo artigo 112 da LEP, Reynaldo Soares da 

Fonseca ressaltou que a proteção integral dos filhos decorre do princípio da fraternidade, previsto no preâmbulo e 

no artigo 3º da Constituição Federal. 
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Segundo o ministro, o princípio da fraternidade – macroprincípio dos direitos humanos proclamado pelas constituições 

modernas ao lado de valores como a igualdade e a liberdade – pode ser concretizado também no âmbito penal, por 

meio da chamada Justiça restaurativa, além do respeito aos direitos humanos e da humanização da aplicação do 

próprio direito penal. 

 

Sob essa perspectiva, na hipótese dos atos, o ministro apontou que a certidão de nascimento do filho da presa 

comprova que ele tem menos de cinco anos de idade. 

 

"De fato, no caso, além de se presumir a necessidade dos cuidados maternos em relação à referida criança – ainda 

que, supostamente, apenas no aspecto afetivo, haja vista que o menor está sendo devidamente acompanhado –, não 

se deve ignorar que a paciente é primária e não há indicativo de que esteja associada com organizações criminosas, 

sendo certo, ademais, que o crime em questão não revela violência ou grave ameaça, circunstâncias essas que, em 

conjunto, ensejam, por ora, a atenuação da situação prisional da acusada", concluiu o ministro ao conceder o habeas 

corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cliente deve ser notificado quando advogado continua a representá-lo, mas deixa escritório 

contratado 

 

A Terceira Turma entendeu que o escritório de advocacia tem a obrigação de notificar o cliente quando um advogado 

deixa a sociedade e passa a ser o único responsável por sua causa. Com esse entendimento, o colegiado negou 

provimento ao recurso de uma sociedade de advogados que pretendia ser excluída da condenação por danos que o 

ex-sócio causou ao cliente. 

 

O recurso teve origem em cobrança ajuizada pelo cliente, após descobrir que o advogado que o representava em 

uma reclamação trabalhista, iniciada em 2005, sacou a quantia de pouco mais de R$ 591 mil devida a ele na ação, 

que foi julgada procedente em 2011. Ao consultar o andamento do processo na Justiça do Trabalho, em 2013, ele 

descobriu que o valor já havia sido recebido pelo advogado dois anos antes. 

 

Questionado pelo cliente, o advogado pediu prazo para entregar o dinheiro e aplicou sobre o valor reclamado 

descontos relativos a tributos, honorários advocatícios e periciais, chegando ao montante de R$ 419.571,33 – pago 

em cheque. Quanto aos juros e à correção monetária, o advogado afirmou que o cliente só teria direito à correção de 

R$ 62.935,70, a ser paga em dez parcelas. Como foram pagas apenas cinco, o cliente ajuizou a cobrança. 

 

Em primeiro grau, o advogado e o escritório foram condenados a pagar juros moratórios de 1% ao mês sobre o valor 

de R$ 419.571,33 desde 2011; R$ 31.476,85, relativos às parcelas de correção em aberto, acrescidos de atualização 

monetária e juros de 1% ao mês a contar da data em que deveria ter sido feito cada desembolso; multa de 10% sobre 

o valor não pago da correção; R$ 50 mil por danos morais e 20% de honorários de sucumbência sobre o valor 

atualizado da causa. 

 

Representante exclusivo 
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Após terem o recurso negado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, os sócios do escritório que o advogado 

integrava recorreram ao STJ alegando ilegitimidade para responder à ação de cobrança. Sustentaram que, se há 

renúncia de mandato, mas subsiste um dos procuradores representando o cliente – como no caso –, não haveria 

necessidade de notificá-lo. 

 

O relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, esclareceu que a situação é diversa daquela em que um ou mais 

advogados decidem sair de determinada sociedade, renunciando aos poderes recebidos nas causas sob patrocínio 

da banca. Nesses casos, se permanecem os demais membros da sociedade representando o cliente, não é 

necessário notificá-lo sobre a alteração, pois o escritório continua a prestar os serviços de advocacia contratados. 

O ministro explicou que, no caso em análise, porém, a sociedade com a qual o cliente firmou contrato deixou de 

representá-lo, porque o sócio que saiu fez acordo para levar consigo sua carteira de clientes. Assim, o advogado que 

deixou a sociedade passou a representar com exclusividade o cliente, mas esse fato não lhe foi informado. 

 

Direito contratual 

 

"É oportuno mencionar que, ao contratar uma sociedade de advogados, se as procurações são outorgadas 

individualmente aos causídicos, com a indicação da sociedade de que fazem parte (artigo 15, parágrafo 3º, da Lei 

8.906/1994), como na hipótese dos autos, considera-se que o serviço tenha sido prestado pela sociedade", disse o 

relator. 

 

Para o ministro, o contrato de prestação de serviços firmado com a sociedade foi rescindido unilateralmente sem que 

o contratante tenha sido notificado de tal fato, o que desrespeitou norma geral do direito contratual. Ele lembrou que 

a procuração outorgada ao advogado fazia referência ao escritório, demonstrando que o profissional recebeu esses 

poderes na condição de membro da sociedade. 

 

Villas Bôas Cueva apontou ainda que, nos autos da reclamação trabalhista, o escritório contratado e seus sócios 

renunciaram aos poderes outorgados, apresentando substabelecimento sem reserva de poderes "em favor do sócio 

retirante", situação que, apesar da falta de rigor técnico, determinava a comprovação de que o cliente foi cientificado 

do fato para contratar um substituto, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil de 1973. 

 

Omissão 

 

Os sócios do escritório sustentaram que não participaram do acordo entre o cliente lesado e o advogado, motivo pelo 

qual não poderiam responder pelo seu descumprimento. No entanto, o relator lembrou que o cliente não ingressou 

com a ação para cobrar os valores estabelecidos no acordo, mas, sim, para receber o que lhe era devido na 

reclamação trabalhista. 

 

Por fim, os sócios alegaram que não haveria nexo de causalidade entre seus atos e o resultado lesivo, sendo a 

responsabilidade pelo dano exclusiva do advogado. O ministro, porém, observou que o artigo 13 do Código de Ética 

e Disciplina da OAB dispõe que a renúncia ao patrocínio não exclui a responsabilidade pelos danos causados dolosa 

ou culposamente aos clientes ou a terceiros. 



 

Para o relator, embora os sócios não tenham agido diretamente na retenção dos valores devidos, "é fato incontroverso 

que foram contratados para prestar serviços de advocacia ao cliente lesado, a quem devem responder pelos danos 

causados, já que se omitiram ao não o notificarem acerca da extinção do contrato". 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator considera incabível uso de habeas corpus para recomendações administrativas à 

Justiça local 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz negou o pedido da Defensoria Pública do Espírito Santo para que o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), por meio de habeas corpus, recomendasse ao Tribunal de Justiça local a adoção de providências 

administrativas destinadas a regulamentar o cumprimento da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ). 

 

No habeas corpus, a DP apontou omissão do tribunal estadual por não ter respondido aos seus ofícios com solicitação 

de providências em relação às orientações do CNJ. Requereu ainda que fosse determinada a suspensão da execução 

de medidas socioeducativas, inclusive para menores internados, e também da emissão e do cumprimento de 

mandados de busca e apreensão de adolescentes infratores em todo o estado, como forma de protegê-los do risco 

de contágio da Covid-19. 

 

A DP alegou a existência de graves violações dos direitos humanos nas unidades de internação do Espírito Santo, as 

quais não teriam condições físicas para isolamento ou distanciamento mínimo entre os jovens e, em alguns casos, 

não contariam com equipes de saúde no local. 

 

Direito de locomoção 

 

Ao rejeitar o pedido, o ministro Schietti lembrou que o habeas corpus se destina à garantia do direito de locomoção e 

que o ordenamento jurídico dispõe de outros instrumentos "para discutir se o silêncio administrativo foi indevido e, em 

caso positivo, a solução adequada". 

 

"O temor demonstrado pela impetrante é louvável, mas não reputo cabível o uso do habeas corpus coletivo para sanar 

silêncio administrativo, com o propósito de impelir o Tribunal de Justiça do Espírito Santo a responder a ofícios da 

Defensoria Pública ou a expedir portarias ou recomendações", afirmou o relator do pedido. 

 

Aconselhamento 

 

Schietti destacou que o Tribunal de Justiça não é obrigado a expedir portaria ou adotar outras medidas de caráter 

geral a fim de regulamentar a efetivação da Recomendação 62 do CNJ no âmbito do Poder Judiciário local. 
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"A Recomendação 62/2020 não é lei nem cria direitos ou obrigações; é somente um aconselhamento, vale dizer, um 

ato que conclama os juízes e os tribunais a adotarem, com razoabilidade, medidas preventivas à propagação da 

Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo", declarou. 

 

O ministro observou ainda que a DP não apresentou nenhuma prova que ateste a alegada violação de direitos 

humanos em todas as unidades socioeducativas do estado, nem a falta de equipes médicas ou a total incapacidade 

das autoridades locais para criar espaços de isolamento destinados aos menores com suspeita ou confirmação de 

infecção pela Covid-19. 

 

"Este Superior Tribunal de Justiça não conhece a realidade do enfrentamento do novo coronavírus no estado do 

Espírito Santo e não pode, diretamente, ser exortado a suspender o cumprimento de medidas socioeducativas ou 

qualquer tipo de intervenção relacionada a todos os adolescentes que estejam ou venham a ter algum conflito com a 

lei", disse o relator. 

 

Particularidades 

 

Rogerio Schietti ressaltou ainda que o pedido não trouxe informações sobre as providências que vêm sendo tomadas 

pelo governo e pelos juízes para prevenir a disseminação da pandemia, nem sobre quantos menores seriam 

alcançados pelo habeas corpus, tampouco sobre as particularidades dos atos infracionais cometidos por eles. "O 

dado é relevante, pois não se podem desconsiderar os fatores protetivos aos jovens em conflito com a lei, uma vez 

que o enfoque socioeducativo coexiste com o correcional-repressivo", afirmou. 

 

Para o ministro, a utilização de habeas corpus coletivos "reflete moderna tendência do direito", porém, por afetarem 

diretamente um número alto de pessoas, as medidas requeridas nessas situações exigem "a pluralização do debate 

e a participação de vários intérpretes do direito" – tal como ocorre em instrumentos como a ação popular, a ação civil 

pública e o mandado de segurança coletivo. 

 

"Trata-se de julgamento que requer cuidados e debate; não pode ser realizado às pressas. Em caso de necessidades 

súbitas, a litigiosidade deve ser individual, a fim de que o aplicador do direito resolva o incidente", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cabe agravo contra suspensão de processo por IRDR, mas etapas legais têm de ser observadas 

 

A decisão que suspende um processo em virtude da instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

(IRDR) pode ser contestada por agravo, mas somente após o cumprimento das etapas previstas nos parágrafos 9º a 

13 do artigo 1.037 do Código de Processo Civil (CPC).  

 

Para a Terceira Turma, as regras para a parte pedir o prosseguimento do seu processo, quando a suspensão decorre 

da afetação de recurso repetitivo, também são aplicáveis no caso de IRDR. 
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Com base nesse entendimento, o colegiado (STJ) negou provimento a recurso no qual a Fundação Saúde Itaú 

alegava que a decisão que suspendeu um processo em primeiro grau, em virtude de IRDR, poderia ser contestada 

imediatamente por agravo de instrumento. 

 

Na origem, uma consumidora ajuizou ação contra a fundação, mas a demanda foi suspensa devido à instauração de 

IRDR – supostamente sobre idêntica questão – no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

Em vez de alegar a distinção entre seu caso e o tema do IRDR em requerimento ao juiz – como previsto no parágrafo 

10 do artigo 1.037 para o caso dos repetitivos –, a fundação interpôs agravo de instrumento, solicitando o 

prosseguimento do processo diretamente ao tribunal. O agravo, porém, não foi conhecido pelo TJSP, sob o argumento 

de que o recurso não seria cabível na hipótese. 

 

No recurso especial, a fundação alegou que é admissível o requerimento de distinção diretamente em agravo de 

instrumento interposto contra a decisão que suspendeu o processo em razão da instauração de IRDR. 

 

Microssistema 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora, antes de se analisar o procedimento de distinção, é preciso discutir se 

o microssistema previsto no artigo 1.037 para os recursos repetitivos pode ser aplicado ao IRDR. 

 

"A questão controvertida se coloca porque o artigo 1.037, parágrafos 9º a 13, do novo CPC está inserido na Subseção 

II do Capítulo VI do Título II, que versa sobre os recursos especiais e extraordinários repetitivos, ao passo que o IRDR 

está alocado no Capítulo VIII do Título I, que disciplina a ordem dos processos e os processos de competência 

originária dos tribunais", explicou. 

 

A ministra lembrou que na versão do CPC aprovada pela Câmara dos Deputados em 2010 havia um regramento 

específico para IRDR semelhante ao dos parágrafos 9º a 13 do artigo 1.037, mas ele foi excluído durante a tramitação 

do texto no Senado. 

 

Apesar das diferenças entre repetitivos e IRDRs, Nancy Andrighi afirmou que deve ser aplicado o mesmo 

microssistema. 

 

"Na hipótese em exame, não existe diferença ontológica e nem tampouco justificativa teórica para a assimetria entre 

a alegação de distinção formulada em virtude de afetação para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos e em 

razão de instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas", declarou. 

 

Questão irrecorrível 

 

Para a ministra, não é possível dizer que a decisão interlocutória que suspendeu o processo seja irrecorrível quando 

o sistema permite recorrer contra todas as decisões interlocutórias, variando apenas o tipo de recurso e o momento 

de interposição. 

 



"É recorrível a decisão interlocutória que versa sobre a distinção entre a questão debatida no processo e a questão 

submetida ao IRDR também porque, se porventura for indeferido o requerimento de distinção e for mantida a 

suspensão do processo, haveria, em última análise, uma questão que jamais poderia ser submetida ao tribunal, pois 

apenas seria devolvida em apelação ou em contrarrazões quando já escoado o prazo de suspensão", concluiu. 

 

Nancy Andrighi lembrou que o STJ, ao julgar o Tema 988 dos recursos repetitivos, proibiu o uso de mandado de 

segurança para impugnar decisões interlocutórias. 

 

Etapas 

 

Mesmo com esse entendimento, a relatora negou provimento ao recurso da Fundação Saúde Itaú, pois, apesar de 

ser possível utilizar o microssistema dos repetitivos para o IRDR, a recorrente não respeitou a ordem prevista no artigo 

1.037 para a interposição do agravo. 

 

Segundo ela, o legislador estabeleceu um detalhado procedimento para a parte requerer a distinção, que pode ser 

sintetizado em cinco etapas: intimação da decisão de suspensão; requerimento da parte pedindo a distinção; abertura 

de contraditório; prolação de decisão sobre o requerimento, e, se for o caso, interposição do agravo. 

 

"Constata-se que o recorrente saltou quatro das cinco etapas, na medida em que interpôs o agravo de instrumento 

diretamente em face da decisão de suspensão, sem cumprir todas as demais formalidades previstas em lei", explicou. 

 

Segundo a ministra, o sistema busca evitar a interposição de recursos prematuros, permitindo que a discussão seja 

amadurecida em primeiro grau. "O desrespeito ao procedimento delineado não configura mera e irrelevante 

formalidade", afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministra nega salvo-conduto a aposentada para evitar prisão por violação do isolamento em SP 

 

A ministra Laurita Vaz negou a expedição de salvo-conduto para assegurar a uma aposentada o direito de se 

locomover livremente, sem o risco de ser presa ou sofrer qualquer restrição por violar medidas de isolamento social 

impostas pelo governo de São Paulo em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a aposentada lembrou a advertência feita pelo governador João Doria de 

que a violação do isolamento poderia ser coibida de forma dura, eventualmente até com prisão. Ela mencionou 

também o monitoramento do trânsito de pessoas no estado, por meio da localização dos celulares. Para a aposentada, 

essas medidas atentam contra seu direito constitucional de se locomover livremente. 

 

Relatora do pedido, a ministra Laurita Vaz explicou que, se formalizada a medida administrativa para que os cidadãos 

do estado de São Paulo deixem de circular livremente e saiam de casa apenas em situações estritamente necessárias, 

como forma de tornar o isolamento social mais efetivo, seu descumprimento, ao menos em tese, sujeita o infrator à 

imputação do crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 
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Decisão colegiada 

 

A ministra indeferiu a liminar, entendendo que a decisão definitiva sobre o cabimento do habeas corpus deverá ser 

tomada de forma colegiada pela Sexta Turma, após a instrução do processo com as informações do governador e o 

parecer do Ministério Público Federal. 

 

Laurita Vaz ressaltou que, no caso, não está configurado um dos pressupostos autorizadores da liminar, qual seja, 

o fumus boni iuris, pois a plausibilidade do direito invocado não é inequívoca. 

 

Ela lembrou que o plenário do Supremo Tribunal Federal referendou decisão do ministro Alexandre de Moraes, 

segundo a qual os governadores e prefeitos têm plena legitimidade para adotar medidas como "imposição de 

distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades 

culturais e circulação de pessoas", derivada da competência constitucional que lhes permite implementar políticas 

públicas para o combate à pandemia de Covid-19. 

 

Em sua decisão, a ministra solicitou informações ao governador de São Paulo, a serem prestadas no prazo de dois 

dias, após o que o processo seguirá ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

 

Veja a notícia no site 

 

Crime de dispensa ilegal de licitação exige prova de dolo e de dano ao erário 

 

Para a configuração do crime de dispensar ou declarar a inexigibilidade de licitação fora das hipóteses legais (artigo 

89 da Lei 8.666/1993) é preciso haver a presença do dolo específico de causar dano ao erário e do efetivo prejuízo à 

administração pública. 

 

Com esse entendimento, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca determinou o trancamento de ação penal ajuizada 

pelo Ministério Público do Paraná contra uma babá acusada de participar de fraude para burlar as exigências da Lei 

de Licitações. 

 

Segundo o processo, ela trabalhava como babá e depois foi registrada como recepcionista na empresa de seus 

patrões, os quais – aproveitando-se de sua ingenuidade – colocaram seu nome no quadro de sócios da firma e a 

induziram a assinar documentos cujo conteúdo desconhecia. Os documentos teriam sido usados para propiciar a 

prática do crime previsto no artigo 89, parágrafo único, da Lei de Licitações (dispensa ou declaração de inexigibilidade 

em desacordo com as normas legais). 

 

A defesa da babá alegou não haver o dolo exigido para tipificar o delito imputado. Afirmou também que a conduta 

seria acobertada pela excludente de culpabilidade, pois ela não seria capaz de compreender a natureza de suas 

ações. 

 

Sem previsão 
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As alegações não foram aceitas pelas instâncias de origem, que negaram o pedido de absolvição sumária, sob o 

entendimento de que não haveria necessidade de demonstração do dolo específico, uma vez que o dispositivo legal 

não traz tal previsão, diferentemente de outros artigos da mesma lei que utilizam as expressões "com o intuito de", 

"com o fim de" ou " a fim de". 

 

Para as instâncias ordinárias, o dolo está na mera dispensa ou na afirmação de que a licitação é inexigível fora das 

hipóteses previstas em lei. 

 

Intenção e prejuízo 

 

Ao analisar o recurso da defesa, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que tanto a jurisprudência do STJ 

quanto a do Supremo Tribunal Federal (STF) consideram que o crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993 exige, 

para sua caracterização, a intenção de causar lesão ao erário e a comprovação de que houve prejuízo ao ente público. 

 

"Tais condições constituem elementares do tipo penal, devendo estar presentes para fins de tipicidade da conduta", 

afirmou o ministro. 

 

Ele disse que "os tipos penais previstos na Lei 8.666/1993 não têm por objetivo criminalizar a mera inobservância de 

formalidades legais para a contratação com o poder público, mas, sim, o descumprimento com a intenção de violar 

os princípios cardeais da administração pública". 

 

No caso analisado, Reynaldo Soares da Fonseca salientou que não foi possível identificar no processo as 

circunstâncias exigidas pela jurisprudência do STF e do STJ para a caracterização do crime por parte da babá utilizada 

como laranja – o que impõe o encerramento da ação penal por ausência de justa causa. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ex-secretária de saúde da Paraíba investigada na Operação Calvário continua com tornozeleira 

 

A ministra Laurita Vaz negou habeas corpus impetrado pela defesa da ex-secretária de saúde da Paraíba e atual 

prefeita de Conde (PB), Márcia Lucena, mantendo-a sob monitoramento com tornozeleira eletrônica. 

 

Segundo a ministra, o relator do caso no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) fixou medidas cautelares adicionais 

em complemento às que foram estabelecidas pela Sexta Turma do STJ em fevereiro, não havendo nenhuma 

irregularidade nesse procedimento. A tornozeleira, uma das medidas determinadas pelo desembargador, foi apontada 

como necessária para a fiscalização do cumprimento das demais. 

 

Márcia Lucena é uma das pessoas investigadas na Operação Calvário, deflagrada para reprimir um esquema 

criminoso supostamente liderado pelo ex-governador da Paraíba Ricardo Coutinho, que teria desviado cerca de R$ 

134 milhões dos setores de saúde e educação. De acordo com o Ministério Público, os delitos foram praticados 

durante os dois mandatos de Coutinho à frente do governo, entre 2010 e 2018. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FCrime-de-dispensa-ilegal-de-licitacao-exige-prova-de-dolo-e-de-dano-ao-erario.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e4e801210a84865028308d7e6c85fde%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637231620615032195&sdata=zgI7uB4mWpNanPRh%2Bwy1B4uMPfq%2FRtO51VPw4aq%2FJwk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FEx-secretaria-de-saude-da-Paraiba-investigada-na-Operacao-Calvario-continua-com-tornozeleira.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e4e801210a84865028308d7e6c85fde%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637231620615042189&sdata=rWRUyXM71PDon%2FcL43REn%2FTyVbfCZtQUU1pRqmYZstE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSexta-Turma-substitui-prisao-de-ex-governador-da-Paraiba-por-outras-medidas-cautelares.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e4e801210a84865028308d7e6c85fde%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637231620615042189&sdata=hh5MOAsK%2BrNGS27mZe4HYYeu9GGD7SHoHfP021Bfxj4%3D&reserved=0


 

Medidas alternativas 

 

Segundo o MP, as operações do grupo envolveriam o desvio de recursos por meio de organizações sociais escolhidas 

para gerir hospitais, o loteamento de empregos nas unidades hospitalares entre políticos aliados e fraudes a licitações 

na área da educação, mediante o pagamento de propina. 

 

Em fevereiro, a Sexta Turma substituiu a prisão preventiva de investigados na operação – entre eles, Márcia Lucena 

– por medidas cautelares alternativas, como a proibição de contato com os demais suspeitos e do exercício de 

atividades econômicas relacionadas aos crimes em apuração. 

 

Além do cumprimento dessas medidas, o relator da operação no TJPB determinou outras providências, inclusive o 

monitoramento eletrônico para a prefeita. 

 

No novo pedido de habeas corpus, a defesa de Márcia Lucena afirmou que a fixação de medidas cautelares adicionais 

foi feita sem fundamentação adequada e que o uso da tornozeleira não se justifica em seu caso. 

 

Sem ilegalidade 

 

Ao analisar o pedido, a ministra Laurita Vaz explicou que a prisão preventiva foi substituída por outras cautelares 

porque, apesar da gravidade dos fatos descobertos pela Operação Calvário, o TJPB não demonstrou o risco que a 

liberdade dos envolvidos poderia representar para as investigações. 

 

A ministra disse que, no julgamento de fevereiro, a Sexta Turma concluiu pela necessidade de medidas para 

resguardar a instrução criminal e assegurar a aplicação da lei penal. Sendo assim, ela afirmou que não há ilegalidade 

na decisão do relator no TJPB ao fixar medidas adicionais. 

 

Para Laurita Vaz, tal decisão não foi desprovida de razoabilidade, "notadamente diante da dimensão da suposta 

organização criminosa e do número de investigados – alguns já denunciados – que tiveram a prisão preventiva 

substituída por medidas diversas". Ela reconheceu que há, no ato do desembargador, fundamentação específica que 

demonstra a necessidade das medidas adicionais adotadas, especialmente considerando que o processo criminal 

ainda está no início. 

 

Veja a notícia no site 

 

Compete à Justiça estadual julgar pedido de inscrição pelo Prouni em instituição de ensino 

particular 

 

O ministro Gurgel de Faria estabeleceu que a Justiça estadual é competente para julgar ação que busca a inscrição 

em instituição de ensino superior particular por meio do Programa Universidade para Todos (Prouni). 
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O conflito negativo de competência foi suscitado pelo juízo de Betim (MG) após o juízo federal de Belo Horizonte 

declarar a sua incompetência absoluta para julgar uma ação, com pedido de tutela de urgência, em que uma estudante 

pede para ser matriculada em instituição de ensino privada por meio do Prouni. Ela teve a sua matrícula indeferida 

sob a alegação de não preencher um requisito necessário: ser bolsista integral durante todo o ensino médio. 

 

Ao remeter os autos à Justiça estadual, o juiz federal ressaltou que – de acordo com a jurisprudência do STJ e do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – a competência para as ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer 

outras de rito especial que não o mandado de segurança será federal quando indicar no polo passivo a União ou suas 

autarquias (artigo 109, I, da Constituição Federal); mas será estadual quando se voltar contra entidade estadual, 

municipal ou instituição particular de ensino. 

 

O juízo estadual indeferiu a tutela de urgência requerida pela estudante, mas suscitou o conflito negativo de 

competência por entender que caberia à Justiça Federal julgar a demanda, por se tratar de ato de instituição de ensino 

praticado no exercício de função delegada da União. Além disso, observou que a União foi incluída no polo passivo. 

 

Questões privadas 

 

O relator do conflito, ministro Gurgel de Faria, salientou que, nos termos da jurisprudência do STJ, nas causas que 

envolvam instituições de ensino superior, a União terá interesse quando se tratar de expedição e registro de diploma 

no órgão público competente (incluindo o credenciamento no Ministério da Educação) ou mandado de segurança. 

 

"De outro lado, não há falar em interesse da União nas lides (salvo mandados de segurança) que digam respeito a 

questões privadas concernentes ao contrato de prestação de serviço firmado entre essas instituições e seus alunos", 

disse o ministro, ao concluir pela competência da Justiça estadual. 

 

Gurgel de Faria destacou que o caso não é de mandado de segurança, nem o pedido formulado pela parte se refere 

a registro de diploma. "Ademais, eventual procedência do pedido autoral ficará limitado à esfera privada entre a 

aluna/autora e a instituição de ensino/ré", observou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Recomendação 62 do CNJ também se aplica a presos fora do grupo de risco da pandemia 

 

Com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre medidas de 

prevenção à disseminação do novo coronavírus (Covid-19), o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião 

Reis Júnior deferiu liminar para conceder prisão domiciliar a uma sentenciada de 23 anos e sem doenças crônicas. 

 

Para o relator, embora a detenta esteja fora do grupo de risco da doença, sua situação se enquadra nas disposições 

da recomendação do CNJ. 

 

No habeas corpus, a defesa apontou constrangimento ilegal na decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que negou o pedido de liminar formulado com apoio na Recomendação 62/2020. Segundo a defesa, a jovem – 
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condenada a cinco anos e dez meses de reclusão por tráfico de drogas, no regime inicial semiaberto – é mãe de 

criança menor de 12 anos e não cometeu crime com violência ou grave ameaça, mas mesmo assim o juiz de 

execuções criminais não autorizou a prisão domiciliar. 

 

Ao indeferir a liminar, o relator no TJSP levou em conta o argumento do juiz de primeira instância de que a presidiária 

tem apenas 23 anos de idade e não possui registro de doenças imunossupressoras, respiratórias ou outras que 

possam levar ao agravamento do estado geral de saúde caso seja infectada pelo coronavírus. Considerou ainda a 

inexistência de casos da Covid-19 na unidade em que a mulher está presa. 

 

Único argumento 

 

Em sua decisão, o ministro Sebastião Reis Júnior destacou que a Recomendação 62/2020 do CNJ indica aos 

magistrados a concessão de saída antecipada dos regimes aberto e semiaberto, nos termos da Súmula Vinculante 

56 do Supremo Tribunal Federal (STF), às mães e mulheres responsáveis por crianças de até 12 anos. 

 

Observou que o CNJ também recomenda a concessão de prisão domiciliar a todas as pessoas em cumprimento de 

pena em regime aberto e semiaberto, mediante condições a serem definidas pelo juiz da execução. Assim, mesmo 

fora do grupo de risco da pandemia, a presidiária atende os requisitos para ser beneficiada, em tese, pelas medidas 

propostas. 

 

De acordo com Sebastião Reis Júnior, as decisões proferidas pelas instâncias ordinárias revelam que o único 

fundamento utilizado para negar a prisão domiciliar foi o fato de a detenta ser jovem e não ter doença crônica – 

circunstâncias que não justificam a não aplicação das recomendações do CNJ. 

 

Veja a notícia no site 

 

Juiz pode escolher tratamento ambulatorial para inimputável acusado de fato punível com 

reclusão 

 

Em razão dos princípios da adequação, da razoabilidade e da proporcionalidade, o artigo 97 do Código Penal não 

deve ser submetido a uma interpretação literal. Dessa forma, nos casos de delitos sujeitos à pena de reclusão 

atribuídos a pessoas inimputáveis, o magistrado, em vez de determinar obrigatoriamente a internação do agente para 

tratamento psiquiátrico, tem a faculdade de optar pelo tratamento ambulatorial, se considerá-lo mais adequado. 

 

O entendimento foi firmado pela Terceira Seção no julgamento de embargos de divergência. Com a decisão, tomada 

por unanimidade, a seção pacificou entendimentos divergentes entre a Quinta Turma – que não admitia a substituição 

da internação em hospital de custódia por tratamento ambulatorial – e a Sexta Turma – que considerava a substituição 

possível. 

 

De acordo com o Código Penal, se o agente for inimputável, o juiz determinará a sua internação. Entretanto, se o fato 

for punível com detenção (aplicada para condenações mais leves, nas quais, pela natureza do delito, não se admite 
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o início do cumprimento da pena em regime fechado), o magistrado poderá submeter o agente a tratamento 

ambulatorial. 

 

No julgamento de recurso especial de agente acusado de atentado violento ao pudor,  absolvido com base no artigo 

26 do Código Penal (absolvição imprópria, aplicável a pessoas consideradas inimputáveis), a Sexta Turma 

estabeleceu que é possível a aplicação de medida de segurança consistente no tratamento ambulatorial. 

 

Contra a decisão, o Ministério Público Federal interpôs embargos de divergência, invocando a orientação da Quinta 

Turma no sentido de que, ante a referência explícita à detenção no artigo 97 do Código Penal, não há a possibilidade 

de opção pelo tratamento ambulatorial quando a pena aplicável ao agente seria a de reclusão. 

 

Injustiça 

 

Relator dos embargos de divergência, o ministro Ribeiro Dantas afirmou que a doutrina brasileira, de forma majoritária, 

tem se manifestado sobre a injustiça do artigo 97 do CP. 

 

Segundo o ministro, a norma padroniza a aplicação da medida de segurança, impondo ao agente – 

independentemente de sua periculosidade – a internação em hospital de custódia apenas porque o fato previsto como 

crime é punível com reclusão. 

 

"Ao meu sentir, para uma melhor exegese do artigo 97 do CP, à luz dos princípios da adequação, da razoabilidade e 

da proporcionalidade, não deve ser considerada a natureza da pena privativa de liberdade aplicável, mas sim a 

periculosidade do agente, cabendo ao julgador a faculdade de optar pelo tratamento que melhor se adapte ao 

inimputável", concluiu o ministro ao rejeitar os embargos de divergência. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor pede informações sobre caso de traficante que fugiu após decisão de magistrado 

no MS 

 

Corregedoria nacional apura concessão de prisão domiciliar a membro do PCC no PR 

 

Comunicado sobre aplicação da Recomendação 62/2020 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art26&data=02%7C01%7C%7Cece37cbd99a5457bfa3c08d7e6b79bc0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637231548596309770&sdata=f1BAM5ErpIqtCG6yPeW2XJr1E5Ah2aDgbwfhBwomxug%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FJuiz-pode-escolher-tratamento-ambulatorial-para-inimputavel-acusado-de-crime-punivel-com-reclusao.aspx&data=02%7C01%7C%7Cece37cbd99a5457bfa3c08d7e6b79bc0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637231548596319768&sdata=0EwDy6tvbeE4XwW7y2a4NWgs9ajULy6yCMK7JUEarus%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/corregedor-pede-informacoes-sobre-caso-de-traficante-que-fugiu-apos-decisao-de-magistrado-no-ms/
https://www.cnj.jus.br/corregedor-pede-informacoes-sobre-caso-de-traficante-que-fugiu-apos-decisao-de-magistrado-no-ms/
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https://www.cnj.jus.br/comunicado-sobre-aplicacao-da-recomendacao-62-2020/


Aferição de produtividade deve ser em dias corridos 

 

Plenário ratifica liminar que suspendeu ajuda de custo a magistrados do TJCE 

 

Suspensão de direitos políticos condena ex-presos ao trabalho informal 

 

CNJ ratifica provimentos sobre atuação do serviço notarial durante pandemia 

 

Tribunal paulista deve reintegrar magistrado posto em disponibilidade 

 

Novo coronavírus: resolução retoma prazos processuais em maio 

 

CNJ apura ofensas de magistrado a ministro do STF e a outros juízes 

 

Fonte: CNJ 

                             

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.992, de 22.04.2020 - Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do 

corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 

prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Lei Federal nº 13.993, de 23.04.2020 - Dispõe sobre a proibição de exportações de produtos médicos, 

hospitalares e de higiene essenciais ao combate à epidemia de coronavírus no Brasil. 

 

Medida Provisória nº 954, de 17.04.2020 - Dispõe sobre o compartilhamento de dados por empresas de 

telecomunicações prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado e de Serviço Móvel Pessoal com a Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para fins de suporte à produção estatística oficial durante a situação de 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ), de que trata a Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

Medida Provisória nº 955, de 20.04.2020 - Revoga a Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019, 

que institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e altera a legislação trabalhista. 

 

Fonte: Planalto 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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